
sexta-feira, 7 de julho de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (127) – 33

-IND/2017. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 
15 (quinze) dias contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.282.942-4
Assunto: Solicitação de Licença Prévia, Instalação e Opera-

ção. Empreendedor: Rogério Bahom Haroda Comunicação ME. 
Local: Rua dos Capitães Mores n. 110, Mooca, São Paulo/SP. I. 
À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.282.942-4 e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Solicitação 
de Licença Prévia, Instalação e Operação da empresa Rogério 
Bahom Haroda Comunicação ME. (CNPJ 07.052.9271/0001-
14) por não atendimento do Comunique-se nº 326/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017. O interessado poderá oferecer defesa no pra-
zo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.272.405-3
Assunto: Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: A.D.M. Usinagem e Ferramenta-
ria – LTDA. Local: Rua Aragarças, N° 48 – Ipiranga – São Paulo/
SP. I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-0.272.405-
3 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no 
artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
INDEFIRO o pedido de Renovação de Licença Ambiental de 
Operação para A.D.M Usinagem e Ferramentaria - LTDA (CNPJ: 
05.234.960/0001-30), por não atendimento ao comunique–
se 261/DECONT-2/GTAIA-IND/2017, publicado no DOC em 
12/04/2017. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.078.824-4 – ELETROPAULO – DEFERIDA 
APROVAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2017-0.076.580-5 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.073.993-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.066.925-3 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.066.442-1 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.083.355-0 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2013-0.271.143-8 – SABESP – DEFERIDO O PEDI-
DO APRESENTADO. Fica SUSPENSO o Alvará de Instalação 
0268/2014 pelo período de 12 meses.

2015-0.258.251-8 – ASCENTY – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2015-0.174.551-0.

2015-0.294.118-6 – VOGEL – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 2541/2015.

2015-0.295.854-2 – VOGEL – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 2548/2015.

2015-0.295.850-0 – VOGEL – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 0055/2016.

2015-0.295.845-3 – VOGEL – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 2545/2015.

2015-0.295.856-9 – VOGEL – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 0077/2016.

2014-0.138.516-4 – CLARO – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 0853/2015.

2013-0.049.154-6 – TELEFONICA – DEFERIDO CANCELA-
MENTO DO TPU N° 1506/2013.

2015-0.306.351-4 – VOGEL – Considerando que o Alvará 
de Instalação do referido processo encontra-se vencido e, tendo 
em vista o não atendimento ao “comunique-se” enviado em 
22/12/2016 e publicado no D.O.C de 23/12/2016, bem como 
informações contidas em relatório fotográfico e laudo técnico 
de CONVIAS-3, onde conclui-se que não há indícios de obras no 
local, fica CANCELADO o TPU nº 0081/2016.

2015-0.306.349-2 – VOGEL – Considerando que o Alvará 
de Instalação do referido processo encontra-se vencido e, tendo 
em vista o não atendimento ao “comunique-se” enviado em 
22/12/2016 e publicado no D.O.C de 23/12/2016, bem como 
informações contidas em relatório fotográfico e laudo técnico 
de CONVIAS-3, onde conclui-se que não há indícios de obras no 
local, fica CANCELADO o TPU nº 0080/2016.

2017-0.088.173-2 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/07/2017, em até 08 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.097.935-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.091.128-3 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.188.801-1– SAMM
COMUNIQUE-SE – A SAMM fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
06/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

TID nº 16.629.578 – Janete Camargo Souto
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIV da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.978-72.

TID nº 16.634.974 – Ademir Cardoso
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme Auro de infração nº Y5-084.763-82.

TID nº 16.639.434 – Antonio Pereira
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme Auro de infração nº Y5-085.215-92.

TID nº 16.640.900 – Josenildo Francisco de Oliveira 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXV da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-114.222-92.

TID nº 16.642.029 – Kayque Roberto Oliveira da 
Conceição

A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-
ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-085.078-42.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.035.505-4 - Pepec Ambiental Comercial e 
Serviços Ltda. - Infrações administrativas ambientais. Deposição 
irregular de resíduos. Lavratura dos Autos de Infração 
nº080641/2008 e do respectivo Auto de Multa nº 67-002.668-
9. Defesa administrativa indeferida. Termo de Ajustamento 
de Conduta – TAC. Descumprimento de prazo. Defesa prévia 
indeferida. Recurso administrativo. Proposta de manutenção 
de multa contratual. – I. À vista dos elementos constantes do 
presente RECEBO o recurso interposto por PEPEC AMBIENTAL 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, posto que tempestivo, e 
NEGO-LHE PROVIMENTO no mérito, MANTENDO a multa 
contratual do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 
042/DECONT-G/2015, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais), devido ao descumprimento dos itens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 
da Cláusula Terceira;

2015-0.175.976-7 - Sandra Regina de Abreu Pereira. - 
Infração administrativa ambiental. Circular com o veículo sem a 
devida certificação ambiental. Lavratura dos Autos de Inspeção 
n° 18439 e de Multa n° 67-007.542-6. Defesa in albis. Recurso. 
Proposta de Manutenção. – I. À vista dos elementos constan-
tes do presente, especialmente a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria, às fls. retro, que adoto como razão de 
decidir, MANTENHO os Autos de Inspeção n° 18439 e de Multa 
n° 67-007.542-6. – II. Fica encerrada a instância administrativa, 
devendo o interessado recolher o valor da multa devidamente 
atualizado por meio de extração de 2ª via da Notificação Re-
cibo a ser obtida no Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de sua inscrição 
na dívida ativa e no CADIN, bem como sua cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2017-0.033.557-6
Assunto: Solicitação de Certificado de Dispensa de Licença 

Ambiental
Empreendedor: REZTEC COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.-ME
Local: Rua Fidélis Papini n° 868 – Vila Prudente – São 

Paulo/SP.
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2017-

0.033.557-6 e no exercício de minhas atribuições legais, fun-
damentado no artigo 225 da Constituição Federal e inciso 
VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, defiro o pedido de Certificado de 
Dispensa de Licença Ambiental sob n° 027/2017, para REZTEC 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.-, 
CNPJ 26.783.749/0001-46.

 2012-0.132.218-5
INTERESSADO: MAURICIO E DANILO FUNILARIA E PIN-

TURA LTDA/ME.
ASSUNTO: Requerimento de Termo de Ajustamento de 

Conduta - TAC.
I.O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 42.833/03 
(vigente a época), em conformidade com a Lei Federal nº 
9.605/98, e com o Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da 
competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, 
e pelos elementos constantes do presente, especialmente a 
manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolhe como razão de decidir, CONCEDER o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentação de MANIFESTAÇÃO, sob pena 
de indeferimento do presente Requerimento de Termo de Ajus-
tamento de Conduta.

 2015-0.339.990-3
Assunto: Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: Irmãos Marchiori Modelos para 
fundição – LTDA. Local: Rua Ubarana, N° 159 – Vila Indepen-
dência – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes do 
P.A. 2015-0.339.990-3 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Renova-
ção de Licença Ambiental de Operação para Irmãos Marchiori 
Modelos para fundição - LTDA (CNPJ: 61.390.670/0001-56), 
por não atendimento ao comunique–se 430/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017, publicado no DOC em 16/05/2017. O interessado 
poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

2015-0.312.617-6
Assunto:  Sol ic i tação de L icença de Operação. 

Empreendedor:Marf Inox Conexões Ltda. Local: Rua Eira n. 
120, Itaquera, São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes 
no P.A. 2015-0.312.617-6 e inciso VI do artigo 23 da Constitui-
ção Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido de Solicitação de Licença de Operação da empresa 
Marf Inox Conexões Ltda. (CNPJ 03.189.110/0001-31) por 
não atendimento do Comunique-se n. 353/DECONT-2/GTAIA-

TID nº 16.608.177 – Clovis Paulo da Silva
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.173-42.

TID nº 16.608.664 – Renato Salvador
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.417-72.

TID nº 16.611.724 – Luiz Carlos Vicente
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXV da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-114.224-02.

TID nº 16.614.638 – Jose Ribeiro Barbosa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT-
-Gab., conforme auto de infração Y5-085.109-22.

TID nº 16.616.714 – Mario Gomes Mariano
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT-
-Gab., conforme auto de infração Y5-084.761-62.

TID nº 16.616.819– Marinalva Maria dos Santos
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO, referente ao auto de infração 
y5-110.796-42.

TID nº 16.617.217 – Idelma Valesi da Silva
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT-
-Gab., conforme auto de infração Y5-085.115-82.

TID nº 16.618.083 – David da Silva Moraes
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT-
-Gab., conforme auto de infração Y5-113.203-22.

TID nº 16.618.089 – David da Silva Moraes
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-108.021-12.

TID nº 16.618.089 – David da Silva Moraes
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-108.021-12.

TID nº 16.618.097 – David da Silva Moraes
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.204-32.

TID nº 16.618.335 – Leonildo Mauricio da Silva
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-110.486-22.

TID nº 16.618.808 – Orlando Pereira Bazilio
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração Y5-085.138-92.

TID nº 16.619.522 – Rodrigo Gonzaga de Souza
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.765-32.

TID nº 16.618.089 – Marcelo Fernandes Simões
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.360-52.

TID nº 16.621.703 – Geraldo Mendes Ferreira
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 1º da lei 10.308/87, c.c a Portaria 216/16-SMT-Ga., 
conforme auto de infração Y5-084.844-12.

TID nº 16.621.742 – Rildo Dyonizio da Costa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme Auro de infração nº Y5-084.865-02.

TID nº 16.622.012 – Luiz Henrique do Carmo
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme Auro de infração nº Y5-085.214-82.

TID nº 16.622.089 – Edmilson Ferreira Rodrigues
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme Auro de infração nº Y5-084.779-22.

TID nº 16.623.422 – Sidney Felizardo da Silva Soares
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.353-82.

TID nº 16.624.151 – Jose dos Santos Lima
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-114.407-72.

TID nº 16.629.559 – Janete Camargo Souto
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.732-32.

TID nº 16.580.412 – Carlos Eduardo Silva Santos
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.777-42.

TID nº 16.580.577—Fernando Cunha Melo da Costa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-112.453-02.

TID nº 16.580.731 – Renan Benedito Xavier de Brito
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.164-62.

TID nº 16.582.432 – Jonas Figueiredo Gregorio
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.575-02.

TID nº 16.589.161 – Vitor Manuel Garrido dos Santos
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO por haver infringido o artigo 5º 
da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT-Gab., conforme 
auto de in fração Y5-085.084-02.

TID nº 16.589.675 – Lairdo Fernandes Velosa Junior
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-085.099-32.

TID nº 16.590.080 – Sandro Cerqueira de Oliveira
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da lei 10.308/87 c.c com a Portaria 216/16-SMT.
Gab., conforme auto de infração Y5-085.129-02.

TID nº 16.590.996 – Jose Serafim Pereira
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO artigo 5º da lei 10.308/87 c.c 
com a Portaria 216/16-SMT.Gab., conforme auto de infração 
Y5-084.762-72.

TID nº 16.5591.456– Jose Maria Neves Brasil
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-113.570-62.

TID nº 16.595.224 – Elaine Morais Carvalho 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-085.097-12.

TID nº 16.597.715 – João Paulo de Oliveira
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXV da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-085.017-92.

TID nº 16.598.916 – Ciro Santos Aguiar
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.152-52.

TID nº 16.600.734 – Gilmara Vanzo Cristão
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-114.235-02.

TID nº 16.601.062 – Florinda Nogueira Damasio
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso IX da Lei 7329/69, com a nova redação que 
lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-111.494-92.

TID nº 16.601.065 – Florinda Nogueira Damasio
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da leri 7329/69 c.c com a Portaria 007/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração nº Y5-111.493-82.

TID nº 16.601.444 – Geraldo Alves Barbosa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-084.770-42.

TID nº 16.601.483 - Ronaldo Bispo dos Santos
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-110.716-12.

TID nº 16.601.499 – Ronaldo Bispo dos Santos
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO, referente ao auto de infração 
Y5-100.717-22.

TID nº 16.601.716 – Paulo de Moura Rodrigues
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.172-32.

TID nº 16.606.633 – Vagner Barbosa da Silva
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem DAR PROVIMENTO referente ao auto de infração 
Y5-114.174-52.

TID nº 16.606.949 – Lucas Ferreira Barbosa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da Portaria 216/16-SMT-Gab., conforme auto de 
infração Y5-085.156-52.

TID nº 16.607.014 – Eduardo Pulis
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 5º da Portaria 216/16-SMT-Gab., conforme auto de 
infração Y5-085.165-32.

TID nº 16.607.566 – Welbi da Silva Berloffa
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-108.217-02.
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